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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.
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TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO
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CAPÍTULO II
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA
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Seção III
 Do Ensino Fundamental
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Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro
horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período
de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de
organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo
integral, a critério dos sistemas de ensino.

Seção IV
 Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração
mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no
ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para
continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas
condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.
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LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Plano Nacional de Educação e
dá outras providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do
documento anexo, com duração de dez anos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos
decenais correspondentes.
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DECRETO Nº 6.094, DE 24 DWE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre a implementação do Plano
de Metas Compromisso Todos pela
Educação, pela União Federal, em
regime de colaboração com Municípios,
Distrito Federal e Estados, e a
participação das famílias e da
comunidade, mediante programas e
ações de assistência técnica e financeira,
visando a mobilização social pela
melhoria da qualidade da educação
básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
arts. 23, inciso V, 205 e 211, § 1°, da Constituição, e nos arts. 8° a 15 da Lei n° 9.394,
de 20 de dezembro de 1996,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO PLANO DE METAS COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO

Art. 1º O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação
(Compromisso) é a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da comunidade, em
proveito da melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 2º A participação da União no Compromisso será pautada pela
realização direta, quando couber, ou, nos demais casos, pelo incentivo e apoio à
implementação, por Municípios, Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas de
ensino, das seguintes diretrizes:

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados concretos a
atingir;

II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, aferindo os
resultados por exame periódico específico;

III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante registro da
sua freqüência e do seu desempenho em avaliações, que devem ser realizadas
periodicamente;

IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, pela
adoção de práticas como aulas de reforço no contra-turno, estudos de recuperação e
progressão parcial;

V - combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da não-
freqüência do educando e sua superação;

VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua residência;
VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob

responsabilidade da escola para além da jornada regular;
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VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física;
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades

educacionais especiais nas classes comuns do ensino regular, fortalecendo a inclusão
educacional nas escolas públicas;

X - promover a educação infantil;
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adultos;
XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para formação

inicial e continuada de profissionais da educação;
XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais da

educação, privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do desempenho;
XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, representado pelo

desempenho eficiente no trabalho, dedicação, assiduidade, pontualidade,
responsabilidade, realização de projetos e trabalhos especializados, cursos de
atualização e desenvolvimento profissional;

XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o professor efetivo
estável após avaliação, de preferência externa ao sistema educacional local;

XVI - envolver todos os professores na discussão e elaboração do projeto
político pedagógico, respeitadas as especificidades de cada escola;

XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores pedagógicos
que acompanhem as dificuldades enfrentadas pelo professor;

XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desempenho, para
nomeação e exoneração de diretor de escola;

XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à área da
educação, com ênfase no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB,
referido no art. 3º;

XX - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do Conselho
de Educação, as políticas públicas na área de educação e garantir condições, sobretudo
institucionais, de continuidade das ações efetivas, preservando a memória daquelas
realizadas;
XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área da educação, garantindo o
funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos conselhos de controle social;

XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino;
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de Educação,

quando inexistentes;
XXIV - integrar os programas da área da educação com os de outras áreas

como saúde, esporte, assistência social, cultura, dentre outras, com vista ao
fortalecimento da identidade do educando com sua escola;

XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias dos
educandos, com as atribuições, dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo
monitoramento das ações e consecução das metas do compromisso;

XXVI - transformar a escola num espaço comunitário e manter ou recuperar
aqueles espaços e equipamentos públicos da cidade que possam ser utilizados pela
comunidade escolar;

XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a melhoria
da infra-estrutura da escola ou a promoção de projetos socioculturais e ações educativas;
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XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, com representantes
das associações de empresários, trabalhadores, sociedade civil, Ministério Público,
Conselho Tutelar e dirigentes do sistema educacional público, encarregado da
mobilização da sociedade e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB.
.............................................................................................................................................
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PORTARIA NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº 17, DE 24 DE  ABRIL DE 2007

Institui o Programa Mais Educação, que
visa fomentar a educação integral de
crianças, adolescentes e jovens, por meio
do apoio a atividades sócio-educativas
no contraturno escolar.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O MINISTRO DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, O
MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE E O MINISTRO DE ESTADO DA
CULTURA, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal e CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, determina a
progressiva ampliação do período de permanência na escola;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n°
8.069, de 13 de julho de 1990, garante às crianças e aos adolescentes a proteção integral
e todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-lhes
oportunidades a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual
e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que a família, a comunidade, a sociedade e o poder
público devem assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, nos
termos do art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, segundo a Política Nacional de Assistência Social,
o Estado deve prover proteção social à criança, ao adolescente e ao jovem, bem como a
suas famílias, nas situações de vulnerabilidade, risco ou exclusão social,
potencializando recursos individuais e coletivos capazes de contribuir para a superação
de tais situações, resgate de seus direitos e alcance da autonomia;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade e risco a que estão
submetidas parcelas consideráveis de crianças, adolescentes e jovens e suas famílias,
relacionadas à pobreza, discriminação étnico-racial, baixa escolaridade, fragilização de
vínculos, trabalho infantil, exploração sexual e outras formas de violação de direitos;

CONSIDERANDO a importância da articulação entre as políticas sociais
para a inclusão de crianças, adolescentes, jovens e suas famílias, bem como o papel
fundamental que a educação exerce nesse contexto;

CONSIDERANDO que a educação abrange os processos formativos que se
desenvolvem na vida familiar, na convivência comunitária, no trabalho, nas instituições
de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas
manifestações culturais, de acordo com o art. 1° da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional;

CONSIDERANDO que o artigo 217 da Constituição Federal, define o
esporte como dever do Estado e direito de cada um, reforçando o compromisso de
democratizar o acesso às atividades esportivas como parte da formação integral de
crianças, adolescentes e jovens;

CONSIDERANDO o caráter intersetorial das políticas de inclusão social e
formação para a cidadania, bem como a co-responsabilidade de todos os entes federados
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em sua implementação e a necessidade de planejamento territorial das ações
intersetoriais, de modo a promover sua articulação no âmbito local;

CONSIDERANDO o reconhecimento, por parte do Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência
Familiar e Comunitária, do papel das atividades pedagógicas e sócio-educativas no
contraturno escolar à prevenção de ruptura de vínculos familiares de crianças e
adolescentes; e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da vivência escolar de
crianças, adolescentes e jovens, de modo a promover, além do aumento da jornada, a
oferta de novas atividades formativas e de espaços favoráveis ao seu desenvolvimento;
resolvem:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1° Instituir o Programa Mais Educação, com o objetivo de contribuir
para a formação integral de crianças, adolescentes e jovens, por meio da articulação de
ações, de projetos e de programas do Governo Federal e suas contribuições às
propostas, visões e práticas curriculares das redes públicas de ensino e das escolas,
alterando o ambiente escolar e ampliando a oferta de saberes, métodos, processos e
conteúdos educativos.

Parágrafo único. O programa será implementado por meio do apoio à
realização, em escolas e outros espaços sócio-culturais, de ações sócio-educativas no
contraturno escolar, incluindo os campos da educação, artes, cultura, esporte, lazer,
mobilizando-os para a melhoria do desempenho educacional, ao cultivo de relações
entre professores, alunos e suas comunidades, à garantia da proteção social da
assistência social e à formação para a cidadania, incluindo perspectivas temáticas dos
direitos humanos, consciência ambiental, novas tecnologias, comunicação social, saúde
e consciência corporal, segurança alimentar e nutricional, convivência e democracia,
compartilhamento comunitário e dinâmicas de redes.

Art. 2º O Programa tem por finalidade:
I - apoiar a ampliação do tempo e do espaço educativo e a extensão do

ambiente escolar nas redes públicas de educação básica de Estados, Distrito Federal e
municípios, mediante a realização de atividades no contraturno escolar, articulando
ações desenvolvidas pelos Ministérios integrantes do Programa;

II - contribuir para a redução da evasão, da reprovação, da distorção
idade/série, mediante a implementação de ações pedagógicas para melhoria de
condições para o rendimento e o aproveitamento escolar;

III - oferecer atendimento educacional especializado às crianças,
adolescentes e jovens com necessidades educacionais especiais, integrado à proposta
curricular das escolas de ensino regular o convívio com a diversidade de expressões e
linguagens corporais, inclusive mediante ações de acessibilidade voltadas àqueles com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

IV - prevenir e combater o trabalho infantil, a exploração sexual e outras
formas de violência contra crianças, adolescentes e jovens, mediante sua maior
integração comunitária, ampliando sua participação na vida escolar e social e a
promoção do acesso aos serviços sócio-assistenciais do Sistema Único de Assistência
Social -SUAS;
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V - promover a formação da sensibilidade, da percepção e da expressão de
crianças, adolescentes e jovens nas linguagens artísticas, literárias e estéticas,
aproximando o ambiente educacional da diversidade cultural brasileira, estimulando a
sensorialidade, a leitura e a criatividade em torno das atividades escolares;

VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a manter uma interação
efetiva em torno de práticas esportivas educacionais e de lazer, direcionadas ao processo
de desenvolvimento humano, da cidadania e da solidariedade;

VII - promover a aproximação entre a escola, as famílias e as comunidades,
mediante atividades que visem a responsabilização e a interação com o processo
educacional, integrando os equipamentos sociais e comunitários entre si e à vida
escolar; e

VIII - prestar assistência técnica e conceitual aos entes federados de modo a
estimular novas tecnologias e capacidades para o desenvolvimento de projetos com
vistas ao que trata o artigo 1º desta Portaria.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO

Art. 3° O Programa Mais Educação promoverá a articulação de ações do
Governo Federal que tenham como beneficiários crianças, adolescentes e jovens.

Art. 4° Integram o Programa Mais Educação ações dos seguintes
Ministérios:

I - Ministério da Educação;
II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
III - Ministério da Cultura; e
IV - Ministério do Esporte.
§ 1° Ações de outros Ministérios ou Secretarias Federais poderão integrar o

Programa.
§ 2º O Programa Mais Educação poderá contar com a participação de ações

promovidas pelos Estados, Distrito Federal, Municípios e por outras instituições
públicas e privadas, desde que as atividades sejam oferecidas gratuitamente a crianças,
adolescentes e jovens e que estejam integradas ao projeto político-pedagógico das redes
e escolas participantes.

§ 3º A participação no Programa Mais Educação não exime o ente federado
das obrigações estabelecidas em cada uma das ações dos Ministérios integrantes do
Programa.

Art. 5º O Programa Mais Educação será implementado por meio de:
I - articulação institucional e cooperação técnica entre Ministérios,

Secretarias Federais e entes federados, visando a criação de um ambiente de
interlocução e o estabelecimento de padrões de referência para o cumprimento das
finalidades previstas no art. 2º desta Portaria.

II - assistência técnica e conceitual, por parte dos Ministérios e Secretarias
Federais integrantes do Programa, com ênfase na sensibilização e capacitação de
gestores e fomento à articulação intersetorial local;

III - incentivo e apoio a projetos que visem à articulação de políticas sociais
para a implementação de atividades sócio-educativas no contraturno escolar, com vistas
a formação integral de crianças, adolescentes e jovens.
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CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA O APOIO A PROJETOS E AÇÕES

Art. 6° O Programa Mais Educação visa fomentar, por meio de
sensibilização, incentivo e apoio, projetos ou ações de articulação de políticas sociais e
implementação de ações sócio-educativas oferecidas gratuitamente a crianças,
adolescentes e jovens e que considerem as seguintes orientações:

I - contemplar a ampliação do tempo e do espaço educativo de suas redes e
escolas, pautada pela noção de formação integral e emancipadora;

II - promover a articulação, em âmbito local, entre as diversas políticas
públicas que compõem o Programa e outras que atendam às mesmas finalidades;

III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico das redes de
ensino e escolas participantes;

IV - promover, em parceria com os Ministérios e Secretarias Federais
participantes, a capacitação de gestores locais;

V - contribuir para a formação, a expressão e o protagonismo de crianças,
adolescentes e jovens;

VI - fomentar a participação das famílias e comunidades nas atividades
desenvolvidas, bem como da sociedade civil, de organizações não-governamentais e
esfera privada;

VII - fomentar a geração de conhecimentos e tecnologias sociais, inclusive
por meio de parceria com universidades, centros de estudos e pesquisas, dentre outros;

VIII - desenvolver metodologias de planejamento das ações, que permitam a
focalização da ação do Poder Público em regiões mais vulneráveis; e

IX - estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO PROGRAMA

Art. 7º Compete aos Ministérios e Secretarias Federais integrantes do
Programa Mais Educação na esfera federal:

I - promover a articulação institucional e a cooperação técnica entre
Ministérios e Secretarias Federais, governos estaduais e municipais, visando o alcance
dos objetivos do Programa;

II - prestar assistência técnica e conceitual na gestão e implementação dos
projetos;

III - capacitar gestores e profissionais que atuarão no Programa;
IV - estimular parcerias nos setores público e privado visando à ampliação e

ao aprimoramento do Programa; e
V - sensibilizar e orientar outros parceiros visando à integração de suas

ações em curso ao Programa Mais Educação.

Art. 8º Cabe aos Estados, Distrito Federal e Municípios que aderirem ao
Programa Mais Educação observar o seguinte:

I - articular as ações de programas do Governo Federal, em curso em seus
territórios e populações, com vistas a ampliar o tempo e os espaços educativos, de
acordo com os projetos político-pedagógicos de suas redes de ensino e escolas;
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II - articular, em seu âmbito de atuação, ações de outros programas de
atendimento a crianças, adolescentes e jovens, com vistas às finalidades estabelecidas
no artigo 2º desta Portaria;

III - mobilizar e estimular a comunidade local para a oferta de espaços,
buscando sua participação complementar em atividades e outras formas de apoio que
contribuam para o alcance das finalidades do Programa; e

IV - colaborar com a qualificação e a capacitação de docentes, técnicos,
gestores e outros profissionais, em parceria com os Ministérios e Secretarias Federais
integrantes do Programa.

Art. 9º Fica instituído o Fórum Mais Educação, com a atribuição de
coordenar a implementação do Programa.

§ 1º O Fórum será composto por representantes dos Ministérios ou
Secretarias Federais que integrem ou venham a integrar o Programa Mais Educação.

§ 2º Cada Ministério ou Secretaria deverá indicar um representante para
compor o Fórum.

§ 3º O Fórum será coordenado pelo MEC e terá caráter consultivo.
§ 4º O Fórum poderá convidar representantes das ações desenvolvidas pelos

Ministérios participantes e de outros órgãos e instituições que possam contribuir na
implementação, monitoramento e avaliação do Programa.

Art. 10 Constituem atribuições do Fórum Mais Educação:
I - propor aos Ministérios, Secretarias Federais e outros órgãos, mecanismos

para o aperfeiçoamento da contribuição de suas ações ao Programa;
II - fornecer subsídios para o planejamento territorial e populacional das

ações do Programa, com o objetivo de ampliar sua escala, capilaridade, cobertura e
efetividade; e

III - acompanhar a implementação do Programa gerando sua constante
reavaliação, elaborando relatórios, pareceres e recomendações para seu
aperfeiçoamento.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PATRUS ANANIAS
MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

ORLANDO SILVA
MINISTRO DE ESTADO DOS ESPORTES
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MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA


